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DECRETO MUNICIPAL Nº 8.718, de 27 de março de 2020. 
 
 

 
Altera o Decreto Municipal nº 8.708, de 21 de 
março de 2020, que adota medidas para o 
enfrentamento do surto epidêmico de 
coronavírus (Covid-19), no Município de 
Canela, decreta novas medidas a serem 
adotadas pela população em nível local. 

 
 

O Prefeito Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, e 

 
Considerando a emissão do Decreto Estadual nº 55.149, de 26 de março 

de 2020, onde o Governo do Estado do Rio Grande do Sul passa a adotar medidas 
flexibilizando atividades econômicas no âmbito Estadual; 

 
Considerando a necessidade do Município de Canela em adotar medidas 

de recepção do  regramento Estadual; 
 
Considerando a necessidade do Município de Canela em promover ações 

de preservação da Saúde Pública e das atividades econômicas locais; 
 
 

DECRETA 

 
Art. 1º O art. 1º do Decreto 8.708, de 21 de março de 2020, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Ficam adotados no Município de Canela medidas de flexibilização 

de atividades industriais, comerciais e de serviços, abaixo elencadas, em detrimento as 
medidas adotadas para o enfrentamento do surto epidêmico de coronavírus (Covid-19) 
em âmbito Municipal: 
 

I - Ficam permitidos, a contar de 30 de março de 2020, no Município de 
Canela, as atividades industriais em geral, inclusive as da indústria da construção civil; 

 
II - Ficam permitidos, a contar de 31 de março de 2020,as atividades dos 

profissionais autônomos gerais, profissionais liberais e prestadores de serviços, com ou 
sem estabelecimentos; 

 
III - Ficam permitidos, a contar de 1º de abril de 2020, as atividades de 

comércio em geral; 
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Parágrafo único – A prática das atividades relacionadas neste artigo, obrigatoriamente 
deverão adotar cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos, da utilização de 
produtos assépticos durante o trabalho, como álcool gel setenta por cento, e da 
observância da etiqueta respiratória e da manutenção da limpeza dos instrumentos e 
locais de trabalho. 
 

Art. 2º Fica determinado que os estabelecimentos comerciais, industriais 
e de serviços adotem sistemas de escalas, de revezamento de turnos e alterações de 
jornadas, para reduzir fluxos, contatos e aglomerações de trabalhadores, adotem as 
providências necessárias ao cumprimento das diretrizes sanitárias de distanciamento 
interpessoal de, no mínimo, dois metros (2,00 m), observadas as demais recomendações 
técnicas determinadas pelo Ministério da Saúde ou pela Secretaria da Saúde do Estado 
do Rio Grande do Sul e do Município. 
 

Art. 3º O descumprimento das medidas adotadas pelo presente Decreto 
acarretará em sanções nos termos da legislação vigente, bem como a cassação de 
Alvará.  

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA, 27 de março de 2020.  
 
 

Constantino Orsolin 

Prefeito Municipal 
 
 
Registre-se. Cumpra-se. 
 
 
Luciano do Nascimento de Melo  

Secretário Municipal de Governança, Planejamento e Gestão 
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